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BOLETIM GERAL 

 
BANDA DE MÚSICA DA PMPE PROMOVE CONCERTO EM HOMENAGEM 

A TIRADENTES 

 
 

A noite da segunda-feira (24) foi de descontração e boa música no palco do Teatro 

Beberibe, Centro de Convenções, em Olinda. O evento foi um concerto realizado pela Banda de 

Música da Polícia Militar de Pernambuco em homenagem a Tiradentes, patrono das Polícias Militares 

do Brasil e líder da Inconfidência Mineira. 

Sob a regência do Capitão Dilion da Silva, a banda apresentou clássicos como a música 

“Além do Arco Íris”, que contou com uma apresentação de balé; bem como de “De Volta pro meu 

Aconchego”. Todas as músicas foram interpretadas por policiais militares. Houve ainda a música tema 

do filme Os Vingadores, que chamou a atenção dos presentes. Isso porque quatro personagens do 

filme foram representados no teatro como Homem de Ferro, Capitão América, Thor e Homem de 

Aranha. “A proposta foi fazer um evento diferente, onde tivesse uma maior interação com o público. E 

acho que conseguimos”, declarou o Capitão Dilion.  

Estiveram presentes no concerto o Secretário de Defesa Social, Ângelo Gioia; o 

comandante geral da PMPE, coronel Vanildo Maranhão; o subcomandante geral, coronel André 

Cavalcanti, além de outras autoridades civis e militares. O comandante fez questão de agradecer a 

presença de todos e parabenizou os componentes da banda pela belíssima noite. “Vocês conduziram a 

noite com muita leveza”, concluiu. 

                                                              Fonte: Site da PMPE - Foto: Cb PM Leandro Brayner/5ª EMG 

 
 

                                                              

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 26 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adelson     18º BPM 

 

Fone: 98643-1944 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Cândido    CSM-MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017)  

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Os policiais militares, abaixo relacionados, requerem a esta Diretoria de Ensino, Instrução e 

Pesquisa, inscrição no Curso de Formação de Oficiais da Administração – CFOA/17, estabelecido 

através da portaria do Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicada no aditamento ao BG nº 

022, de 31 de janeiro de 2017, a qual fixou as condições do edital da referida seleção interna. 

INDEFIRO, em virtude dos candidatos requerentes não atenderem ao que preceitua o item 4.2, 

alínea “c” do sobredito edital (não ter diploma de curso superior), no ato da inscrição. 
 

MAT. GRAD. NOME OME 

990134-5 1º Sgt GERALDO SOARES DA SILVA FILHO 3ª CIPM 

930277-8 1º Sgt MAURÍCIO JOSÉ DO CARMO 4ª CIPM 

950554-7 1º Sgt JULIANO DO NASCIMENTO SOBRAL 9º BPM 

930755-9 1º Sgt FLAVIO TIAGO DE OLIVEIRA 13º BPM 

930416-9 1º Sgt ERMERSON CARDOSO DA SILVA 2ª EMG 

940716-2 1º Sgt MARCELO COSTA VASCONCELOS DA SILVA Corregedoria 

107601-9 2º Sgt DIÓGENIS SANGIORGY DE SÁ ANDRADE CPOM-DIM 

105486-4 2º Sgt MARIO LEANDRO DA SILVA SANTOS COPOM/DIM 

107002-9 2º Sgt MIQUÉAS COSTA DE SANTANA COPOM/DIM 

107048-7 2º Sgt JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO MARQUES COPOM/DIM 

950914-3 2º Sgt ALBANI MARQUES DA SILVA CPM/PETR 
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107061-4 2º Sgt PAULO RAFAEL DA SILVA 3ª CIPM 

105512-7 2º Sgt ANDERSON SANTOS DE SOUZA 4ª CIPM 

105124-5 2º Sgt LUCIANO LEITE DA SILVA 4ª CIPM 

104692-6 2º Sgt NADILSON SILVA MIRANDA 4ª CIPM 

104297-1 2º Sgt UILSON RAFAEL ALVES 7ª CIPM 

107834-8 2º Sgt WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 7ª CIPM 

104399-4 2º Sgt LEOVERGILDO GALDINO DE SANTANA 2º BPM 

107750-3 2º Sgt MACIEL TRAJANO DA SILVA 4º BPM 

107850-0 2º Sgt VANDERILSON PEREIRA DA COSTA 4º BPM 

107723-6 2º Sgt SERGIO ANTONIO ALVES PATRIOTA 4º BPM 

920535-7 2º Sgt EDSON PEREIRA DOS SANTOS 4º BPM 

104766-3 2º Sgt AMAURY FERNANDO EGITO DE OLIVEIRA JUNIOR 4º BPM 

106611-0 2º Sgt WLISMAR MATIAS DE FRANÇA SILVA 4º BPM 

920650-7 2º Sgt ELIAS ANTONIO ALVES 4º BPM 

104629-2 2º Sgt MARCOS ANTONIO VALÉRIO CABRAL 6º BPM 

105527-5 2º Sgt DOALCEY BERREDO VILA NOVA DOS SANTOS 7º BPM 

105512-7 2º Sgt ANDERSON SANTOS DE SOUZA 4ª CIPM 

24037-0 2º Sgt RINALDO NUNES PEREIRA 24º BPM 

104105-3 2º Sgt EMANUEL CRISTOVÃO DE SOUZA 24º BPM 

103002-7 2º Sgt ROBERTO FRANK CAVALCANTI  BPRP 

104365-0 2º SGT MANOELA CORREIA DE CARVALHO FERREIRA BPRP 

107133-5 2º Sgt ROBSON JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA BPRP 

102977-0 2º Sgt CELSO JOSÉ DOS SANTOS 2ª EMG 

105569-0 2º Sgt WAGNERMONT LIMA PEREIRA SANTOS 2ª EMG 

103568-1 2º Sgt BENEDITO LUIZ DA SILVA BPGD 

104124-0 2º Sgt MARGARETE MARIA DA SILVA Corregedoria 

104911-9 2º Sgt CILENE GOMES FERREIRA DAL 

(Nota nº 051/SRSEL). 
 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 1831, de 20/04/2017  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  
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R E S O L V E:  

 

Matricular, no Curso de Capacitação de Atualização em Análise Classificatória das 

Impressões Papilares a contar de 24 de abril de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Recife 

(CERE), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os candidatos abaixo relacionados: 

 

 
 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1832, de 20/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Matricular, no Curso de Defesa Pessoal Policial – CDPP, Turma 10, a contar de 10 de abril 

de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES, os alunos abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1833, de 20/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar, a contar de 10 de abril de 2017, para integrar o corpo docente do Curso de Defesa 

Pessoal Policial - CDPP, com carga horária total de 20 horas/aula, sob a supervisão do Campus de 

Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os 

especialistas conforme a seguir: 
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Nº 1834, de 20/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 10, realizado no período de 10 a 18 de abril de 2017, com carga horária total de 20 horas-

aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de 

Defesa Social – ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 

 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 074, de 21 ABR 2017) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 077                                                  07 

26 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

2º Sgt PM Mat. 106302-2/16º BPM – Everton Ferreira da Silva - Readaptação e a 

consequente permanência no serviço ativo, uma vez que foi submetido à inspeção de saúde pela Junta 

Militar de Saúde (JMS), sendo emitido o seguinte parecer:  

“Paciente pode ser readaptado, exercendo funções administrativas 

com uso de calçado tipo tênis ou com solado em gel. Deverá permanecer em 

serviços que não exijam caminhadas longas, levantamento de peso ou tempo 

prolongado na posição “de pé”. CONCLUSÃO, paciente deverá ser readaptado 

conforme preceitua o Decreto nº 40.193, de 11DEZ2013, publicado no SUNOR 

nº 040, de 23DEZ2013. Quanto ao porte de arma de fogo, o mesmo foi 

inspecionado pela Psicologa do Centro de Assistência Social da PMPE, Drª. 

Suênia Morais, demonstrando equilíbrio emocional favorável, sendo no 

momento, APTO ao que pleiteia.” 

Despacho do Comandante Geral da PMPE:  1. DEFERIDO, com fundamento no Art. 1º e 

2º do Decreto nº 40.193, de 11 de dezembro de 2013; 2. A Diretoria de Gestão de Pessoas deverá 

providenciar a regularização da situação funcional do requerente, classificando-o para fim de 

READAPTAÇÃO no 16º BPM, além de arquivar cópia do processo administrativo nos 

assentamentos do Militar. 3. O Comandante do 16º BPM deverá providenciar a capacitação do 

militar preparando-o para o desempenho de atividades administrativas, compatíveis com suas 

habilidades e deficiências. * Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 069, de 

11ABR2017. (Nota n° 097/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 1318 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, tendo em vista as atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Policia Militar, a servidora Cristiane Maria de 

Melo Silva, matrícula nº 104.553-9, cedida a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, a partir de 

28.04.2017. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 075, de 25 ABR 2017) 

 

2.2.0.    Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

 

Nº 1322 

 

O Secretário Executivo de Compras e Licitações, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015, e art. 7º do Decreto nº 44.104, 

de 16 de fevereiro de 2017,  
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R E S O L V E: 

 

Instaurar Processos Administrativos de Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar 

indícios de irregularidades cometidas por fornecedores nos Processos Licitatórios ou contratos abaixo 

relacionados, que serão conduzidos pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades 

– CPAAP, designada pelas Portarias SAD nº 555, de 17/02/2017, nº 834, de 17/03/2017 e nº 1.315 de 

20/ 04 / 2017. 

 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 075, de 25 ABR 2017) 

 

2.3.0.    Da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos E Funções – CACEF 
 

Nº 1323 
 

A Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, no uso 

de suas atribuições, com fundamento no Decreto 38.540, de 17/08/2012,  
 

R E S O L V E: 
 

Instaurar os seguintes processos para averiguação de vínculos públicos: 

 

 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 075, de 25 ABR 2017) 

 

2.4.0.    Da Corregedoria Geral  

 

Nº 285/2017  

SIGPAD Nº 2017.11.5.000634  

 

O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no 

Art. 2º, inciso IV da Lei Estadual nº 11.929/2001, com as alterações advindas da LC nº 158/2010;  

 

Considerando a publicação do Ato Governamental nº 200, publicado no DOE nº 068 de 

12ABR17, atendo proposta do Secretário de Defesa Social através do Ofício nº 436/2017-

GAB/SDS/GGAJ de 30MAR17; considerando o inteiro teor dos SIGEPEs nº 881337-6/2017 e 

881255700/2017 e seus anexos;  

 

Considerando a estrita observância aos Princípios Constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Finalidade, Motivação e em especial da Eficiência e do 

Interesse Público ex vi do Art. 37 da CF/1988;  
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Considerando que o Policial Militar, em tese, teve conduta irregular e praticou ato ilícito que 

feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Distribuir o Conselho de Justificação em desfavor do CEL RR/PM Mat 2006-0 – 

RICARDO FENTES GOMES, o qual tramitará na 2ªCPDPM/CJ, a fim de que apure em toda sua 

extensão os fatos elencados nos SIGEPEs referenciados, além de outros fatos correlatos;  

 

II - Determinar que o Comissão Processante cientifique o mencionado servidor militar dos 

fatos articulados na peça exordial, a qual transcreve as imputações que lhe são atribuídas no caso 

concreto;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 20ABR2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - 

Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 074, de 21 ABR 2017) 

 

2.5.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – 

FUNAPE 

 

A Diretora-Presidente resolve publicar a Portaria nº 2483 de RETIFICAÇÃO DE 

APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

 

A Diretora-Presidente RESOLVE republicar as Portarias nºs 2165 e 2189 DE 

APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do DOE nº 074, de 21 ABR 2017) 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

 

Nº 82, de 24 ABR 2017 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014,o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012. 

 

Reconhecendo a legalidade das seguintes acumulações: 

 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 075, de 25 ABR 2017) 

http://www.funape.pe.gov.br/
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4.0.0.    CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS 

 

4.1.0.    Prestação de Contas 

 

O Centro de Assistência Social – CAS/ PMPE, coloca à disposição à prestação de contas 

referente ao mês de MARÇO/2017, visando proporcionar aos seus contribuintes, maior transparência 

financeira e contábil de suas ações, conforme quadro abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO RECEITAS/DESPESAS 

DESPESAS 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (Casa de Trânsito, Hotel de Trânsito e 

Creche) 
9.656,80 

DESPESAS COM PESSOAL RPL (terceirização de mão de obra especializada, 

atendimentos e programas assistências) 
241.747,73 

IMPOSTOS (ISS,IRPJ) 18.222,07 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (NET - Serviços de Comunicação S/A,  ServHost Internet 

LTDA, Refrilar refrigeração, Telefonia Oi , Soliveti serviços de Impressão, Serviços 

Gráficos, GVT telefonia,  Vika Refrigeração) 

76.064,55 

REPASSE AOS CONVÊNIOS (COQUEIRAL PARK) 1.536,00 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXP E ESCRITORIO E DIVERSOS (Higiene, Limpeza, 

escritório, vestuário) 

15.117,74 

DESPESAS ASSISTENCIAIS 44.947,01 

SERVIÇOS E PEÇAS DE VIATURAS 19.733,00 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  

 
24.636,71 

GAS LIQUEFEITO 

 
880,00 

TOTAL  452.541,61 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO DOS ATIVOS 198.307,84 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO DOS INATIVOS 193.828,54 

REPASSE DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E DEPÓSITOS 

DIVERSOS DESTINADOS A ADQUIRIR PROGRAMAS DO CAS(TELEFONIA OI, 

GAME STATION, COQUEIRALPARK, VENEZA WATER PARK, NET, CRECHE E 

HOTEL DE TRÂNSITO). 

78.573,08 

 

TOTAL 470.709,46 

(Nota nº 005/2017 – CAS). 
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5.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 077, de 26 

ABR 2017, versando sobre a Prestação de Contas da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de 

Saúde referente ao mês FEVEREIRO/2017. 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

  1.1.0.    Despachos Decisórios  

 

Nº 05/2017-SSPL/DGP-8 

 

Assunto: Diligências Complementares em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da 

Disciplina. 

Origem: Portaria do Comando da 3ªCIPM nº 007/2016/Sec., de 03 de novembro de 2016. 

Encarregado: 1º Ten QOAPM Mat. 930701-0/3ªCIPM – SILVINO LOPES DE SOUZA 

Licenciando: Sd PM  Mat. 114068-0/3ªCIPM – FABIANO PAULINO DA SILVA 

Fatos a apurar: Conteúdos descritos no ofício nº 476/2016-DPJ-CREED e nos autos da autuação em 

flagrante delito do licenciando em 26 de setembro de 2016, por infração à norma penal 

insculpida no artigo 157, §2º, I e II, c/c o artigo 288, parágrafo único, ambos do CPB 

(fl. 128). 

 

De início,  relatou o encarregado do processo de licenciamento ao final do seu múnus que o 

licenciando encontra-se sob custódia da justiça, recolhido ao CREED após a lavratura do auto de prisão 

em flagrante delito por infração às normas penais anteriormente citadas.  

Em seguida, fez constar o Oficial responsável por esta apuração administrativa disciplinar, 

em síntese, que se verifica dos autos do processo crime nº 0026891-51.2016.8.17.0001, que no dia 26 de 

setembro de 2016, por volta das 12h40, policiais militares do 11ºBPM, de serviço na GP 5300, estavam 

realizando rondas no Córrego da Loira, Brejo da Guabiraba, quando observaram dois indivíduos em 

atitudes suspeitas, decidindo abordar aquelas pessoas, sendo encontrado na cintura de uma delas um 

revólver calibre .38 com três munições aparentemente intactas  e dois estojos deflagrados, bem como 

encontrado com os abordados uma mochila contendo valores em espécie, folhas de cheque e diversos 

comprovantes de depósito da casa lotérica UNIÃO (fl. 200), quando o aparelho telefônico de um dos 

abordados começou a tocar. 

Acrescentou o encarregado que os suspeitos confessaram que os valores contidos no interior 

da mochila eram frutos do assalto ao funcionário de uma casa lotérica situada em Itaquitinga-PE, cujo 

roubo ocorreu em Goiana-PE, e que haviam marcado um ponto de encontro com os demais integrantes 

da organização criminosa para dividirem o roubo, e que as ligações telefônicas direcionadas a um dos 

suspeitos eram para confirmar o local da partilha (fl. 200). No ponto marcado para a divisão dos valores 

roubados estavam mais dois suspeitos e o licenciando, e conforme o relatório do Ministério Público, os 

documentos do policial militar acusado nestes autos foram encontrados no carro de um dos suspeitos, 

JOSINALDO JOSÉ BARBOSA DE FARIAS, que estava aguardando a divisão dos produtos do assalto 

(fl. 201).  
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Conforme folha 197 do PL, o encarregado emite Certidão afirmando que no dia 08 de março 

de 2017, decorreu o prazo concedido para que o licenciando e seu advogado apresentassem alegações 

finais de defesa, mesmo sendo ambos devidamente notificados. Ato contínuo, foi elaborado relatório 

pelo encarregado e parecer pela autoridade instauradora do feito, os quais opinaram pelo licenciamento 

ex-officio a bem da disciplina do Sd PM FABIANO, sendo os autos encaminhados ao Comandante 

Geral da PMPE para as devidas providências.  

Após análise do PAD neste Comando Geral, observa-se que a Srª Irlanyelly Thaynnan da 

Silva Moraes, uma das testemunhas relevantes na presente investigação, a qual encontrava-se presente 

no local marcado para a suposta partilha do roubo, de acordo com as acusações, foi autuada em 

flagrante delito e recolhida à colônia penal feminina do Recife. O encarregado do PAD certifica nos 

autos que a testemunha supra deixou de ser ouvida no processo de licenciamento por não ter sido 

localizada (fl. 185), todavia, não relata os motivos da não localização, não existindo no processo 

administrativo documentos alusivos à soltura da acusada, salientando ainda que consta do PL seu 

endereço residencial (fls. 33 e 82). 

Diante do acima descrito, julga este Comandante Geral necessário que seja o processo 

administrativo disciplinar em apreço devolvido ao Comandante da 3ªCIPM para que, mediante 

encarregado, sejam realizadas diligências com o objetivo de localizar e proceder a oitiva da testemunha 

anteriormente citada, dada sua importância para a contribuição da elucidação dos fatos e enfim 

esclarecer o tipo de comportamento ético e moral apresentado pelo licenciando face os acontecimentos, 

condutas essas objeto da investigação na seara administrativa, obtendo com isso  subsídios para emissão 

de pareceres consistentes sobre o feito com base no conjunto probatório, visando uma conclusão 

motivada do PAD no âmbito da aludida OME e decisão final do processo de licenciamento neste 

Comando Geral, após garantido o amplo direito de defesa do acusado nesta apuração disciplinar.  
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Devolver os autos originais deste processo de licenciamento e cópia desta decisão ao 

Comandante da 3ªCIPM para que, por meio de Oficial encarregado proceda as Diligências 

Complementares abaixo discriminadas, de tudo dando ciência ao acusado e ao seu defensor constituído 

no intuito de garantir-lhe a ampla defesa: 
 

a) Realizar a oitiva  da Srª Irlanyelly Thaynan da Silva Moraes, a respeito dos fatos que 

deram origem ao processo de licenciamento em questão, haja vista ter esta testemunha sido citada tanto 

nas declarações dos policiais militares de serviço como no termo do próprio licenciando durante as 

investigações, devendo o encarregado motivar eventual impossibilidade da realização da aludida 

ouvida; 

 b) Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, assegurando ao licenciando e ao seu 

defensor constituído vistas dos autos, no intuito de disponibilização do processo para apresentação das 

alegações finais de defesa e, na impossibilidade de notificação do advogado constituído pelo acusado, 

que seja solicitado ao Comandante da 3ªCIPM a nomeação de Defensor Dativo para apresentação das 

alegações derradeiras, conforme disposto na portaria do Comando Geral supracitada; 

c) Elaborar Relatório Complementar e conclusivo, constando as motivações do parecer do 

encarregado, encaminhando os autos com a devida conclusão ao Comandante da 3ªCIPM, com o fito de 

emissão de parecer e remessa do processo administrativo disciplinar a este Comandante Geral para as 

providências cabíveis. 
 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das Diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo encarregado; 
 

III – Publicar esta decisão em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 09 /2017 – CG- SS. Sind. Ativos 

 

Assunto:  Recurso Disciplinar QUEIXA 

Recorrente: SD QPMG Mat. 109585-4/3ªCIPM- TIAGO COSTA RODRIGUES DA SILVA 

Pleito: Requer impugnar a pena de 21 (vinte e um) dias de PRISÃO com os fundamentos no Art. 106 e 

107, imposta pelo Subcomandante Geral PMPE, publicada no BI do Subcomando Geral nº 200 

de 20OUT16, mantida após indeferimento do Recurso de Reconsideração de Ato, publicado no 

BI do Subcomando Geral nº 226 de 30NOV16. 

 

Em análise ao recurso de queixa impetrado pelo miliciano, verifica-se que o referido alegou 

estar passando por problemas pessoais e não ter tido dolo por ocasião de ter censurado e desacreditado o 

MAJ QOPM/910599-9 MARCOS AURÉLIO EVANGELISTA MONTEIRO, Comandante da 3ªCIPM 

através de áudio gravado e divulgado na rede social WhatsApp, sem contudo apresentar fatos novos ou 

razões que justificassem sua falta disciplinar nos termos do Art. 23 da Lei 11.817 de24JUL00. 

 

Diante do Exposto, este Comandante Geral Resolve: 

 

I - INDEFERIR o pleito, mantendo a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de PRISÃO, 

imposta pelo Subcomandante Geral da PMPE, publicada no BI do Subcomando Geral nº 200 de 

20OUT16; 

 

II - Determinar ao Comandante da 3ªCIPM que notifique o SD QPMG Mat. 109585-

4/3ªCIPM- TIAGO COSTA RODRIGUES DA SILVA da decisão e adote as providências previstas na 

Portaria Normativa do Comando Geral nº 192, de 23ABR15, publicada no SUNOR nº 18, de 24ABR15, 

caso não seja impetrado novo recurso; 

 

III - Publique-se em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

“Até quando julgareis injustamente, e respeitareis a aparência das pessoas dos ímpios? 

Defendei o pobre e o órfão; fazei justiça ao aflito e necessitado. Livrai o pobre e o necessitado; tirai-os 

das mãos dos ímpios.” (Salmos 82: 2-4). 


